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RESOLUÇÃO - RE No- 2.425, DE 8 DE SETEMBRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Art.151, inciso III, e o Art.54,
inciso I, parágrafo 1° do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 99,
de 02 de agosto de 2016,e ainda amparado pela Resolução nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Deferir pleito de Alteração de Razão Social de Au-
torização de Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de
Interesse da Saúde Pública em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

ANEXO

EMPRESA: CIANO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
AUTORIZ/MS: 9.06281-3
CNPJ: 15.581.636/0001-41
PROCESSO: 25764.123741/2014-60 (2192714/16-6)
ENDEREÇO: RUA HAROLDO DE AZEVEDO, S/N - LOT CLIMA
BOM I QUADRA 23 LOTE 06 A 09
BAIRRO: CLIMA BOM
MUNICÍPIO: MACEIÓ
UF: AL
CEP: 57.071-030
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviços de segregação, coleta, acondi-
cionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final
de resíduos sólidos resultantes de veículos terrestres em trânsito por
postos de fronteira, aeronaves, embarcações, terminais aquaviários,
portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos al-
fandegados.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.426, DE 8 DE SETEMBRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Art.151, inciso III, e o Art.54,
inciso I, parágrafo 1° do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 99,
de 02 de agosto de 2016,e ainda amparado pela Resolução nº 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Deferir pleito de Alteração de Endereço de Auto-
rização de Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de
Interesse da Saúde Pública em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

ANEXO

EMPRESA: MULTIBAN LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS LTDA -
EPP

AUTORIZ/MS: 9.05652-9
CNPJ: 08.158.865/0001-92
PROCESSO: 25741.224080/2013-15 (2177153/16-7)
ENDEREÇO: RUA JUVENIL PARIZI TRENTO, Nº 10
BAIRRO: JARDIM ELDORADO
MUNICÍPIO: PALHOÇA
UF: SC
CEP: 88.133-533
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviços de esgotamento, coleta e tra-
tamento de efluentes sanitários de veículos terrestres em trânsito por
postos de fronteira, aeronaves, embarcações, aeroportos, terminais
aquaviários, portos organizados e postos de fronteiras.

ANEXO

Empresa: Indústria Farmacêutica Rioquímica Ltda. CNPJ: 55.643.555/0001-43
Endereço: Avenida Tarraf, 2590 2600 - Bairro Jardim Anice
Município: São José do Rio Pre-
to

UF: SP CEP: 15.057-43

Autorização de Funcionamento: 3.01.329-1 Expediente(s): 1043313/15-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Saneantes Domissanitários:

LÍQUIDOS

RESOLUÇÃO - RE No- 2.428, DE 8 DE SETEMBRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no

uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, IV e o art. 54, I, §

1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-

solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de

2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de

agosto de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.

43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a

Certificação de Boas Práticas de Fabricação por meio de sua re-

novação automática.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos

a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA

MOUTINHO

ANEXOS

Empresa: Brainfarma Indústria Química e Farmacêutica S/A CNPJ: 05.161.069/0005-44

Endereço: Rua VPR 01, Quadra 2 A Módulo 04, Daia

Município: Anápolis UF: GO CEP: 75.132-020

Autorização de Funcionamento: 1.05.584-
9

Expediente(s): 1140642/16-9

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
Produtos estéreis: soluções (com preparação asséptica), soluções parenterais de pequeno
volume (com esterilização terminal), soluções parenterais de pequeno volume (com pre-
paração asséptica), suspensões parenterais de pequeno volume (com esterilização terminal)
e suspensões parenterais de pequeno volume (com preparação asséptica).

Empresa Fabricante: Chiesi Farmaceutici S.P.A

Endereço: Via Palermo, 26/A - Parma

País: Itália

Empresa solicitante: Chiesi Farmacêutica Ltda. CNPJ: 61.363.032/0001-46

Autorização de Funcionamento: 1.00.058-
0

Expediente(s): 1392290/16-4

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:

Produtos estéreis: suspensões parenterais de pequeno volume (com preparação asséptica).

Empresa: Cimed Indústria de Medicamentos Ltda. CNPJ: 02.814.497/0002-98

Endereço: Rua Coronel Armando Rubens Storino, 2750 - Jardim Paraíso

Município: Pouso Alegre UF: MG CEP: 37550-000

Autorização de Funcionamento: 1.04.381-
0

Expediente(s): 1362537/16-3 e 1362820/16-8

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
Líquidos não estéreis: emulsões, loções, soluções, suspensões, xampus e xaropes.
Semissólidos não estéreis: cremes, pomadas e géis.

Empresa: Cosmed Indústria de Cosméticos e Medicamentos
S/A

CNPJ: 61.082.426/0016-02

Endereço: VPR 1, Quadra 2-A, Módulo 5, Daia

Município: Anápolis UF: GO CEP: 75132-020

Autorização de Funcionamento: 1.07.817-7 Expediente(s): 1201002/16-2, 1201493/16-1 e
1203985/16-3

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
Sólidos não estéreis: pós.
Semissólidos não estéreis: cremes e pomadas.
Líquidos não estéreis: soluções.

Empresa: DFL Indústria e Comércio S/A CNPJ: 33.112.665/0001-46

Endereço: Estrada do Guerengue, 2059 - Jacarepaguá

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 22713-002

Autorização de Funcionamento: 1.00.177-
1

Expediente(s): 1329532/16-2 e 1329485/16-7

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:

Produtos estéreis: soluções parenterais de pequeno volume (com preparação asséptica).
Semissólidos não estéreis: géis.

Empresa: Farmace Indústria Químico Farmacêutica Cearense
Ltda.

CNPJ: 06.628.333/0001-46

Endereço: Avenida Dr. Antônio Lírio Callau, Km 02, Sítio Barreiras

Município: Barbalha UF: CE CEP: 63180-000

Autorização de Funcionamento: 1.01.085-
1

Expediente(s): 1294188/16-3

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
Produtos estéreis: soluções parenterais de grande volume (com esterilização terminal) e
soluções parenterais de pequeno volume (com esterilização terminal).

Empresa Fabricante: Takeda Pharmaceutical Company Limited

Endereço: 17-85 Jusohonmachi 2 - chome, Yodogawa-ku - Osaka, 532-8686

País: Japão

Empresa solicitante: Abbott Laboratórios do Brasil Ltda. CNPJ: 56.998.701/0001-16

Autorização de Funcionamento: 1.00.553-
1

Expediente(s): 1350058/16-9

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:

Sólidos não estéreis: comprimidos.

Empresa Fabricante: Takeda Pharmaceutical Company Limited

Endereço: 17-85 Jusohonmachi 2 - chome, Yodogawa-ku - Osaka, 532-8686

País: Japão

Empresa solicitante: Abbvie Farmacêutica Ltda. CNPJ: 15.800.545/0001-50

Autorização de Funcionamento: 1.09.860-
7

Expediente(s): 1372436/16-3

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos:

Produtos estéreis: pós (com preparação asséptica).

RESOLUÇÃO - RE No- 2.429, DE 8 DE SETEMBRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, IV e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de
agosto de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Distribuição e/ou Armazenagem preconizados em legislação vi-
gente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

ANEXOS

Empresa: Medicom Comércio de Produtos Farmacêuticos
Ltda.

CNPJ: 08.612.399/0001-73

Endereço: Avenida Leonardo Malcher, 1996, Praça 14 de janeiro.

Município: Manaus UF: AM CEP: 69.020-070

Autorização de Funcionamento: 1.07.567-3 Expediente(s): 0672573/15-2
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:

Medicamentos.

Empresa: UCB Biopharma S.A CNPJ: 64.711.500/0001-14
Endereço: Alameda Araguaia, 3833 - Centro Empresarial Tamboré
Município: Barueri UF: SP CEP: 06455-000
Autorização de Funcionamento: 1.02.361-
9

Autorização Especial: 1.20.456-1

Expediente(s): 0253258/15-1
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem:

Medicamentos.

RESOLUÇÃO - RE No- 2.427, DE 8 DE SETEMBRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, IV e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de
agosto de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Saneantes Domissanitários, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa constante no anexo, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação de Saneantes Domissani-
tários.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO
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